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					Lamentamos, mas não podemos encontrar a página que você estava procurando. É provavelmente alguma coisa que fiz de errado mas agora sabemos sobre isso e vamos tentar corrigi-lo. Enquanto isso, tente uma destas opções:					
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			End.: CN2, WE 17, 11

CEP: 67130-450

Fone: (91) 99183-0806

E-mail: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br

Horário de atendimento: De 08:00h às 14:00h
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Muito mais que criar um site! Realizamos uma assessoria completa, onde garantimos em contrato que todas as exigências das leis de transparência pública serão atendidas. Clique aqui e confira.

Conheça o Programa Nacional de Transparência
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								Este portal foi desenvolvido seguindo as diretrizes e a metodologia do W3C – World Wide Web Consortium, apresentadas no documento Web Content Accessibility Guidelines. Procuramos atender as exigências do decreto 5.296, publicado em dezembro de 2004, que torna obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede mundial de computadores para o uso das pessoas com necessidades especiais, garantindo-lhes o pleno acesso aos conteúdos disponíveis.

Além de validações automáticas, foram realizados testes em diversos navegadores e através do utilitário de acesso a Internet do DOSVOX, sistema operacional destinado deficientes visuais.
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